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Comissão Nacional de Eleições

ACTA N.° 241X111

Teve lugar no dia catorze de Dezembro do ano de dois mil e dez, a sessão

número vinte e quatro da Comissão Nacional de Eleições, na sala de reuniões

sita na Av. D. Carlos 1, n.° 128 — 70 andar, em Lisboa, sob a presidência do

Senhor Juiz Conselheiro, Dr. Fernando Costa Soares.

Compareceram à sessão os Senhores Drs. Jorge Miguéis, Cana Freire, Marta

Fonseca, Cana Luís, João Almeida, Francisco José Martins e Nuno Godinho de

Matos.

Por motivos profissionais não compareceram à reunião o Senhor Dr. Manuel

Machado e o Senhor Engenheiro José Victor Cavaco.

A reunião teve início pelas 11.00 horas e foi secretariada por mim, Joaquina

Maria Alves Martins Amorim, Secretário da Comissão.

1. PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

O plenário aprovou, por unanimidade dos Membros presentes, a acta da última

reunião.

O Senhor Presidente informou a Comissão sobre a sua intenção de promover, a

partir de Janeiro do próximo ano, a publicação de um Boletim Informativo da

CNE, no qual os Membros poderiam participar com alguns artigos.

O Senhor Presidente submeteu, ainda, a ratificação do Plenário a designação da

Senhora Dra. Joaquina Martins para exercer as funções de Secretário da

Comissão, dado que a sua designação em 28 de Setembro do corrente ano

ocorreu em momento anterior ao da aprovação do actual Regimento da

Comissão. Ao abrigo do artigo 100 do Regimento o plenário ratificou, por

unanimidade dos Membros presentes, a designação da Dra. Joaquina Martins

para exercer as funções de Secretário da Comissão.
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Tendo sido suscitada a questão da divulgação de reportagens que podem

contribuir para a confusão entre as funções do Presidente da República e a acção

do titular do cargo na qualidade de candidato, a Comissão deliberou, nos termos

do n°3 do artigo 3° do seu Regimento:

Apelar aos órgãos de comunicação social e seus agentes para que, sem prejuízo

da liberdade de acção que lhes é própria, colaborem no sentido de não

contribuírem para que os actos dos candidatos ou quaisquer ocorrências cuja

cobertura assegurem possam vir a ser entendidos pelos cidadãos eleitores como

praticados no exercício de uma dada função de Estado.

2.1 Comunicação do Senhor Luís Botelho relativa à exclusão da sua

candidatura dos debates anunciados pelas estações de televisão com os

candidatos a Presidente da República

Proc. n.° 7/PR-2011

O plenário apreciou a comunicação que constitui anexo à presente acta e

deliberou, por unanimidade dos Membros presentes, transmitir ao cidadão que:

No âmbito da eleição do Presidente da República, foi já aprovado e remetido a

todos os órgãos de comunicação social um comunicado sobre o tratamento

jornalístico não discriminatório.

Foi, ainda, deliberado recomendar às estações de televisão RTP, SIC e TVI que

procurem conferir cobertura jornalística a todos os potenciais candidatos à

Eleição do Presidente da República.

O tratamento jornalístico conferido às candidaturas será objecto de avaliação

por parte desta Comissão posteriormente à eleição, sem prejuízo de

intervenções pontuais que venham a revelar-se necessárias no sentido de

recomendar aos órgãos de comunicação social certos comportamentos.

Podem sempre os potenciais candidatos e os candidatos a Presidente da

República que se sintam discriminados tomar a iniciativa de apresentar queixa

juxito do Ministério Público.
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O Senhor Dr. Francisco José Martins entrou na reunião durante a apreciação

deste ponto e participou na votação.

2.2 Comunicação do Senhor Gonçalves Pedro dirigida ao Tribunal

Constitucional sobre a participação apresentada junto da Comissão Nacional

de Eleições relativa à falta de cobertura da comunicação social na

apresentação da sua candidatura a Presidente da República

O plenário tomou conhecimento da comunicação que constitui anexo à presente

acta.

2.3 Ofício n.° 9611X111.a da Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos,

Liberdades e Garantias

O plenário tomou conhecimento do ofício que constitui anexo à presente acta. --

2.4 Campanha de esclarecimento cívico (Eleição do Presidente da República

de 23 de Janeiro de 2011) — programação de emissão de spots TV

O plenário tomou conhecimento do mapa que constitui anexo à presente acta. --

2.5 Comunicação da Associação Cívica relativa a pedido de apoio financeiro

para a realização de uma campanha de apelo ao voto no âmbito da eleição do

Presidente da República

O plenário tomou conhecimento da comunicação que constitui anexo à presente

acta e deliberou, por unanimidade dos Membros presentes, atribuir a quantia

de três mil e quinhentos euros à Associação Cívica para desenvolver, no âmbito

dos seus estatutos, acções relativas à eleição do Presidente da República

destinadas aos cidadãos portugueses residentes em França.

2.6 Participação da CDU contra a Rádio São Pedro do Corval por exclusão

daquela candidatura no debate realizado no dia 2 de Outubro (assunto adiado

da sessão n° 211X111)
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O plenário aprovou, por unanimidade dos Membros presentes, a Informação

que constitui anexo à presente acta e, nos termos e com os fundamentos

constantes da mesma, deliberou arquivar o processo. \

O plenário deliberou, ainda, recomendar à Rádio São Pedro do Corval que, no

futuro, sempre que pretender realizar um debate contacte por escrito, todas as

candidaturas.

2.7 Designação dos delegados da CNE para as Regiões Autónomas da

Madeira e dos Açores

O plenário deliberou, por unanimidade dos Membros presentes, solicitar ao

Conselho Superior da Magistratura a indicação de dois magistrados para, no

âmbito da eleição do Presidente da República, desempenharem as funções de

delegados da Comissão nas Regiões Autónomas da Madeira e dos Açores.

3. OUTROS ASSUNTOS

3.1 Participação de cidadão contra o Consulado Geral de Portugal em

Washington (comissão recenseadora) por obstrução à inscrição no

recenseamento

O plenário aprovou a Informação que constitui anexo à presente acta e

deliberou, por unanimidade dos Membros presentes, recomendar ao

Encarregado da Secção Consular que informe os interessados sobre a

possibilidade de os mesmos exercerem o voto de forma antecipada entre os

próximos dias 11 e 13 de Janeiro.

3.2 Pedido de esclarecimento de um cidadão sobre realização de festa

religiosa nos dias 22 e 23 de Janeiro de 2011

O plenário aprovou, por unanimidade dos Membros presentes, a Nota

Informativa que constitui anexo à presente acta e deliberou transmitir o teor da

mesma ao cidadão.
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3.3 Comunicação do Instituto Português de Apoio ao Desenvolvimento, I.P.

relativa ao pedido do Presidente da Comissão Nacional de Eleições de Timor

Leste para um delegação da CNE de Timor se deslocar a Portugal para

observar a eleição do Presidente da República

O Plenário deliberou, por unanimidade dos Membros presentes, adiar a

apreciação deste assunto para a próxima reunião.

3.4 Comunicação de um cidadão por ter sido impedido de recolher assinaturas

no Centro Comercial Espaço Guimarães para apoio à sua candidatura à

eleição para Presidente da República

O plenário apreciou a comunicação que constitui anexo à presente acta e

deliberou, por unanimidade dos Membros presentes, transmitir ao responsável

pelo Centro Comercial Espaço Guimarães a recolha de assinaturas com vista à

apresentação de uma candidatura é livre, não podendo impedir-se ou restringir-

se o exercício desse direito.

E nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a sessão pelas 13h.30.

Para constar se lavrou a presente acta, que foi aprovada em minuta e vai ser

assinada pelo Senhor Presidente e por mim, Secretário da Comissão.

O Presidente da Comissão

ndoCostaSoares

O Secretário da Co são

Joaqui Martiris


